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AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO DE CONGONHAS A
cRtAR cuRso pnÉ-vrsttsut-an
GRATUTTo t{o Ârusffo
MUNIcTPAL e oÁ ournm
pRovtoÊrucrns.

Art. 1' Fica autorizado o Poder Executivo de Congonhas a criar Curso Pré-Vestibular Gratuito

no âmbito municipal, objetivando a mclhor preparação, qualificação, formação específica e o

atendimento prioritário aos alunos oriundos das escolas públicas, moradores do Município de

Congonhas, visando ao preparo dos mesmos às provas do Exame Nacional do Ensino Médio

(ENEM).

Art. 2'O Curso Pré-Vestibular Gratuito deverá ser oferecido em horário noturno e funcionará

nos prédios escolares da rede pública municipal.

§ 1'O Curso Pré-Vestibular Gratuito deverá ser ministrado, preferencialmente, em turma única

e em sala ampla, visando que a logística seja facilitada.

Art.3'As vagas do Curso Pré-Vestibular Cratuito serão preenchidas da scguintc lorma:

| 50Yo para alunos que estejam cursando o 3o ano do Ensino Médio.

II - 50% para quaisqucr estudantes interessados.

§ 2" A proporção a que se rcfere o § l" deverá levar em conta o número de alunos matriculados

no 3o ano do Ensino Médio.

§ 3'Caberá à direção de cada escola estadual determinar quais alunos preencherão as vagas do

Curso Pré-Vestibular Gratuito, mediante análise do histórico escolar do aluno.
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§ 1" As vagas mencionadas no inciso I serão distribuídas proporcionalmente cntre as escolas

estaduais sediadas no Município.
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Art.4" O aluno que apresentar mais de 05 (cinco) faltas injustificadas tcrá sua matrícula

cancelada, devendo nesta hipótese, ser convocado, de irnediato, o candidato na lista de espera

com a melhor classificação.

Art. 5" O aluno do Curso Pré-Vcstibular Gratuito é iscnto do pagamcnto dc qualquer lipo dc

mensalidade, taxa de inscrição c quaisquer valores para malrícula.

Art.6'As disciplinas a serem ministradas no Curso Pré-Vestibular Gratuito deverão ser

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, a qual definirá também a carga horária e o

corpo docente que ministrará o mesmo.

Art.7'As aulas do Curso Pré-Vestibular Gratuito serão ministradas por:

I - professores da rede municipal de cnsino, com remuneração específica ou compcnsação de

horário;

ll Voluntários, com Ensino Superior, ou professores aposentados. scm rctnuneraçào.

Parágrafo único. Cada docente que atuar no Curso Pré-Vestibular Gratuito ministrará

poucos conteúdos de cada disciplina, a fim de que seja possibilitado que tenha mais domínio

dos conteúdos que ministrará.

Àrt.8" O malerial didático do Curso Pré-Vestibular Gratuito será desenvolvido pela Secretaria

Municipal dc Educação e deverá tcr ênfase total na preparação dos alunos para o ENEM,

podendo o mesmo ser obtido de qualqucr forma, desde que aprovado cm consenso.

Art. 9' Será estabelecido um Regimento para o Curso Pré-Vestibular Gratuito, mediante

Decreto emitido pelo prefeito, o qual definirá os aspectos não abordados pela presente lei e que

se mostrem nccessários ao pleno funcionamento do Curso.

Art. l0 O município poderá firmar convênios com a iniciativa privativa c com enlidades do

terceiro setor com a finalidade de auxiliar no cumprimento das metas e objetivos estabelecidos

nesta Lei.

Art.ll O acesso se dará por meio de um número determinado de inscritos a serem definidos

pelo Executivo Municipal, e a seleção se dará por meio de avaliação de desempenho escolar no

Ensino Médio ou prova seletiva a critério do Poder Executivo.
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Art. 12 O Poder Executivo deverá regulamentar esta lei no que couber, por ato próprio,

especialmente quanto à estrutura, organização, implantação, gerenciamento e mânutenção do

Curso Pré-Vestibular Gratuilo.

Art. l3 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. l4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cârnara Municipal dc Congonhas, 28 de Mar'ço dc 2022

Vanderlei Eustáquio Ferreira

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Submeto à apreciação dos senhores vereadores o presente projeto de lei, o qual ..autoriza o

Poder Executivo do município de Congonhas a criar Curso Pré-Vestibular Cratuito no âmbito

municipal e dá outras providências".

A constituição Federal cita como um dos objetivos centrais da República a redução das

desigualdades sociais e regionais e, ainda afirma que a educação é um direito de todos e dever

do Estado e da Família e será promovida e incentivada colaboração da sociedadc, visado o pleno

desenvolvimento pessoal, preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o

mercado de trabalho.

Cabe ressaltar que hoje no Brasil a educação é descentralizada e, em um mesmo município

pode haver escolas federais, estaduais e municipais, cada uma sob a responsabilidade do

respectivo ente federado, sendo que estas redes devem relacionar-se entre si em busca de

equidade e qualidade na educação de todas as crianças e jovens. Em nosso Município, ondc

existem somente escolas estaduais e municipais, vemos muitos de nossos jovens, ao

terminarem o Ensino Médio, e possuírem vocação/desejo de ter uma carrcira profissional obtida

somente com o ensino universitário, ficarem à deriva em caso de não aprovação no ENEM ou

no vestibular tradicional, tendo praticamente um ponto final em seus sonhos de futuro.

Com foco na equidade e na geração de oportunidadc é que entra a criação de um Curso Pré-

Vestibular Gratuito, pois nossos filhos devem ter o direito de mantcr o sonho de cursar uma

universidade pública, o que hojc á estatisticamente possível a menos de 50Á de nossos jovcns,

sendo a maioria deles vinda de famílias de razoáveis ou boas condições financciras.
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Posto isto, contando com a colaboração de meus nobres colegas vereadores, em nome da

retomada do sonho e da esperança, não só dos jovens, mas de seus familiares em geral, para que

nossos, apresento o presente projeto de lei, para que nossos filhos possam disputar ao menos de

igual para igual uma vaga no ensino público superior com os jovens mais privilegiados do resto

do Brasil, onde há melhor acesso à educação (sem mencionar os privilegiados que cstudam

desde a infância em escolas particularcs).

Tendo o nosso Município uma Secretaria de Educação b€m estruturada, com corpo docente

qualificado e interessada na qualificação do ensino público em Congonhas, o mais indicado é

que o Curso Pré-Vestibular Gratuito fique sob a responsabilidade do poder Executivo,

especificamente da Secretaria de Educação.

Em uma sociedade onde há tantas injustiças, talvez possamos minimizar uma dclas.

Contando com a devida atenção dos senhores vereadores e seu apoio à matéria apresentada,

peço a aprovação do presente projeto de lei.

Câmara Municipal de Congonhas, 28 de Março de 2022

lci E erTetra

Veread
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 02412022

Matéria lida em Plenário - 9u Reunião Ordinária - 2910312022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 29 de março de 2022.

r{\uu,U
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
lVlesa Diretora

Câmara Municipâl de Congonhâs
Rua Dr. Pacifico Homem JúnioÍ, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E mail: camara@congonhas-mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br



Congonhas,0S de agosto de2022.

A

Proi eto de Lei 024/2 022
crtâ r curso D ré-vestib

- autorlza o Poder Executivo de Consonhas aular sratu ito no Ambito municioal edá outras

Versa o projeto sobre a icriação de cursinho pré_vestibular gratuito.

A proposta é de iniciativa do vereador Vanderlei.

No corpo do projeto há criação de curso em escolas municipais, previsâo deremuneração de docentes da rede pública e com regular rrr.ionu,i"nio"nà p".ioaonotumo.

De fato há interferência direta, no dia a dia escolar, visto que o uso deprédios, pessoal e determinação de critérios a serer, observados, é uma verdadeiracriação de órgão e interferência na organização aàministrativa do Executivo qu" evedado pela Constituição Federal.

Neste sentido tem julgado o STF, conforme trazemos à colaçâo nestejulgamento:

E inconstitucional norma de inicbtiva parlamentar que preveja a
criação de órgão púbtico e
legislativo Oulros sobre iniciativa de

organização administrativa ( pmcesso

Origem: STF - lnfotmativo: ggo

o projeto é inconstitucional, o que inviabiliza sua aprovação por esta casaLegislativa.

Este é o nosso parecer, smj. ê ,' ,

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final _ CLJR

providencias-
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o
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Comissão de Legislação Justiça e Redação Final" Uomrssâo de Obras e Serviços públicos
- uomrssão de Educaçâo, cultura e patrimônio Histórico... Lomrssao cle l ributação, Financas e Orçamento
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ..i*0" de 2022.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 02412022 - Autoriza o Poder Executivo de Congonhas a criar Curso
Pré-Vestibular gratuito no âmbito municipal e dá outras providências.

Versa o projeto sobre a criação de cursinho pré-vestibular gratuito.

A proposta foi apresentada pelo Vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira.

No corpo do projeto há criaçáo de curso em escolas municipais, previsão de
remuneração de docentes da rede pública e com regular funcionamento no período noturno.

Somos pela REPROVAçAO da matéria, nos termos do
Procurador do Legislativo.

parecer exarado pelo

ct\4clt\,4R

ír

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

^@/
Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

.a
4 (]{c^.voi da €c-,rà

Cla €.o c,2t:c^dar
Lucas Santos

camar. iaunldpsl dê conlonhar
Rua Dr- Pâríico Homêmlúnio.,82, Cêntío, Cotrtonh.5/Mc - Ielêfone: (31)3731-1840- E 6âiI câmãía@contonh.s.mg lê8.br

wÍ/w. contonh.t.mÊ.ht.br

o8

RELATORIO

O projeto é inconstitucional, por interferir diretamente na organização administrativa
do Executivo o que é vedado pela Constituição Federal.

Weliton Luiz- Vice-Presidente

ea

Averaldo
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

câmara Municipat de congonhas, ..1* a" O 8- de2022.

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Lei no 02412022 - Autoriza o Poder Executivo de Congonhas a criar Curso
Pré-Vestibular gratuito no âmbito municipal e dá outras providências.

Versa o projeto sobre a criaçáo de cursinho pré-vestibular gratuito

A proposta foi apresentada pelo Vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira

No corpo do projeto há criação de curso em escolas municipais, previsão de

remuneração de docentes da rede pública e com regular funcionamento no perÍodo noturno.

O projeto é inconstitucional, por interferir diretamente na organização administrativa

do Executivo o que é vedado pela Constituição Federal.

Somos pela REPROVAçÃO da matéria, nos termos do parecer exarado pelo

Procurador do Legislativo.

CMC/I\,4R

ír

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

/}

Edonias - Vice-Presidente

Roberto

Qe4rtzzz
Averaldo Y1 í. c4 L.,, C) P^

JÁ (c.--tC<,'

e
Lucas I I

Sebastião

José Bernardes

Cim.n Mutricip.l d. CoÍsonh.!
Rua Dr. Pâcifico Hom€m Júíior,82, Cenrío, Consonhrs/Mc Tclcfonc:(lt) 3731-1840 E marli cdda@congonha! ms les.br

rla*. conro.hrs.mg.lcs.br

RELATORIO

Eduardo Ladislau

_á
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

Câmara Municipat de Congonhas, ..l{-o" pf . de 2022

Gomissão de Educação, Cultura, Patrimônio Histórico.

Versa o projeto sobre a criação de cursinho pré-vestibular gratuito

A proposta foi apresentada pelo Vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira

No corpo do projeto há criação de curso em escolas municipais, previsão de
remuneraçáo de docentes da rede pública e com regular funcionamento no período noturno.

O projeto é inconstitucional, por interferir diretamente na organizaçáo administrativa
do Executivo o que é vedado pela Constituição Federal.

Somos pela REPROVAÇÃO da matéria, nos termos do parecer exarado pelo

Procurador do Legislativo.

CMC/MR

2ftíy

Vanderlei Ferreira- Vice-Presidente

I thY ,(
Eduardo Ladíslau

Gerson Daniel I

e{Ar*-- \q.^-0 I0.0 \, .1,ÀÀD

José Bernardes §

Câmrn Municip.l de Congonh.s
Rua D. Pacifico Homem Júior. 82, Centro, CoDsotrhrsÀlc - Telcfonc: (31) 3731-1840 - E-mail: camarâ@consonhas.ms.lcs.br
\$!u. corgo.hâs.mE.hg.br

Projeto de Lei no 02412022 - Autoriza o Poder Executivo de Congonhas a criar Curso
Pré-Vestibular gratuito no âmbito municipal e dá outras providências.

RELATORIO

Lucas Santos Vicente - Presidente

á
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Caso do Legislotivo Vereador Ênio da Goma

Câmara Municipal de Congonhas, .\4 O" . Ag de 2022

A proposta foi apresentada pelo Vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira

O projeto é inconstitucional, por interferir diretamente na organização administrativa
do Executivo o que é vedado pela Constituição Federal.

Somos pela REPROVAÇAO da matéria, nos termos do parecer exarado pelo

Procurador do Legislativo.

c t\,1c/t\,1R

ír

Weliton Luiz- Presidente

lgor - Vice-Presidente

Averaldo Y-/ .Lc* c-, O v'
' (.-n e- ce--^d-c,

Edonias

José Bernardes

Lucas Santos

Câmir. Mutricipal d€ Congoíh.s
Ruâ DÍ Pacifico Homem Júnior,82, Centro, Coígonhrs/Mc Telefone:(31) 3731-1E40 E-mãil:camda@consonhâs.m8.le8.bÍ
$^w. coígonhrs.mg.les.bÍ

Gomissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 02412022 - Autoriza o Poder Executivo de Congonhas a criar Curso
Pré-Vestibular gratuito no âmbito municipal e dá outras providências.

RELATORIO

Versa o projeto sobre a criação de cursinho pré-vestibular gratuito.

No corpo do projeto há criação de curso em escolas municipais, previsão de
remuneração de docentes da rede pública e com regular funcionamento no período noturno.

t -;,
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 02412022

ttíatéria analisada pelo Procurador do Legislativo e pelas Comissões
(CLRFJ, COSP, CECPH e CFO). Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite
finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de agosto de 2022.

( !il\
SECRETARIA DdFLEGI§ÊATIVO

câmara MuniciBál de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem JúnioÍ, 82, Centro, Cortgonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhâ§.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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